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INDICE NACIONAL HARMONIZADO  

DOS PREÇOS NO CONSUMIDOR (INHPC) 

 PAISES MEMBROS DA UEMOA 

Guine - Bissau Agosto 2018 

APRESENTAÇÃO 
O INSTITUTO NACIONAL DE ESTATISTICA “INE” tem o prazer de pôr à disposição dos utilizadores o índice nacional 

harmonizado dos preços no consumidor (INHPC), base 100 em 2014. Este índice é harmonizado, por seguir a mesma 

metodologia comum de produção ao nível dos Estados membros da sub-região da União Económica e 

Monetária Oeste Africana UEMOA. 
A primeira harmonização foi feita em 2001-2002. O IHPC tem como população de referência, o conjunto dos agregados 

familiares africanos que vivem no pai.  

O cabaz de compra do INHPC, base 2014, compreende 655 variedades observadas nos 1403 pontos de venda. São efectuadas 

pelos inquiridores do INE e em cada mês, mais de 14.372 recolhas. Os ponderadores do índice provêm de um inquérito junto às 

famílias, realizado em Março 2008 ao Fevereiro 2009, junto de 1008 agregados familiares. 

O índice é publicado o mais tardar até ao décimo dia útil do mês seguinte.  

 

Quadro 01- Resumo (Base 100: Ano 2014) 

 

  Ponderador 

Índice dos meses de Variações em % 

Aug, 
2017 

Mai, 
2018 

Jun, 
2018 

Jul, 
2018 

Aug, 
2018 

1 
mês 

3 
meses 

12 
mes
es 

  INDICE  NACIONAL 10000,0 105,0 105,5 105,0 104,7 105,1 0,4 -0,4 0,1 

01 Produtos alimentares, e bebidas não alcoólica 6030,7 108,7 108,0 108,3 108,1 108,4 0,2 0,4 -0,3 

01101    Pão e cereais 2573,3 104,5 102,7 103,6 103,5 103,9 0,3 1,1 -0,6 

01102    Carne 413,3 122,0 120,5 123,4 121,3 122,0 0,5 1,2 0,0 

01103    Peixe 1051,2 108,7 109,3 107,2 106,6 107,4 0,8 -1,7 -1,3 

01106    Frutas 115,5 132,2 122,1 128,0 122,3 123,8 1,3 1,4 -6,4 

01107    Legumes Frescos 291,8 100,8 104,1 104,5 104,2 107,0 2,7 2,8 6,1 

02 Bebidas Alcoólica, Tabaco  e Estupefacientes, 160,7 100,3 100,3 100,3 100,3 100,3 0,0 0,0 0,0 

03 Vestuário e Calçado 847,9 98,6 98,7 98,7 98,7 98,7 0,0 -0,1 0,0 

04 
Habitação, Agua, Electricidade e outro 
Combustível 

441,2 122,2 112,6 123,2 123,9 124,2 0,3 10,3 1,7 

05 
Acessórios, equipamentos domésticos e sua 
manut, regular  

367,9 101,4 101,3 101,5 101,5 101,5 0,0 0,2 0,1 

06  Serviços de Saúde 259,6 98,9 105,4 98,9 98,4 98,7 0,3 -6,3 -0,2 

07 Transportes 672,3 104,4 104,4 104,4 104,4 104,4 0,0 0,0 0,0 

08 Comunicação 266,4 91,0 91,0 91,0 91,0 91,0 0,0 0,0 0,0 

09 Lazer, recreio e Cultura 213,3 95,6 96,1 96,1 96,1 96,1 0,0 0,0 0,5 

10 Educação 270,1 103,8 104,7 103,2 103,2 103,2 0,0 -1,5 -0,6 

11 Restaurantes e Hotéis 127,9 100,8 100,5 100,9 101,0 101,0 0,0 0,4 0,1 

12 Bens e Serviços  diversos 341,9 104,8 104,9 104,9 104,9 104,8 -0,1 -0,1 0,0 
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Grafico 1.1 Inflacão sub jacente inflacão e IHPC global
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-424,6%-406,9%-389,2%-371,5%-353,9%-336,2%-318,5%-300,8%-283,1%-265,4%-247,7%-230,0%-212,3%-194,6%-176,9%-159,2%-141,5%-123,8%-106,2%-88,5%-70,8%-53,1%-35,4%-17,7%0,0%17,7%35,4%53,1%70,8%88,5%106,2%123,8%141,5%159,2%176,9%194,6%212,3%230,0%247,7%265,4%283,1%300,8%318,5%336,2%353,9%371,5%389,2%406,9%424,6%442,3%460,0%477,7%495,4%513,1%530,8%548,5%566,2%583,9%601,5%619,2%636,9%654,6%672,3%690,0%707,7%725,4%743,1%760,8%778,5%796,2%813,9%831,5%849,2%866,9%884,6%902,3%920,0%937,7%955,4%973,1%990,8%1008,5%1026,2%1043,9%1061,6%1079,2%1096,9%1114,6%1132,3%1150,0%1167,7%1185,4%1203,1%1220,8%1238,5%1256,2%1273,9%1291,6%1309,2%1326,9%1344,6%1362,3%1380,0%1397,7%1415,4%1433,1%1450,8%1468,5%1486,2%1503,9%1521,6%1539,2%1556,9%1574,6%1592,3%1610,0%1627,7%1645,4%1663,1%1680,8%1698,5%1716,2%1733,9%1751,6%1769,3%1786,9%1804,6%1822,3%1840,0%1857,7%1875,4%1893,1%1910,8%1928,5%1946,2%1963,9%1981,6%1999,3%2016,9%2034,6%2052,3%2070,0%2087,7%2105,4%2123,1%2140,8%2158,5%2176,2%2193,9%2211,6%2229,3%2246,9%2264,6%2282,3%2300,0%2317,7%2335,4%2353,1%2370,8%2388,5%2406,2%2423,9%2441,6%2459,3%2477,0%2494,6%2512,3%2530,0%2547,7%2565,4%2583,1%2600,8%2618,5%2636,2%2653,9%2671,6%2689,3%2707,0%2724,6%2742,3%2760,0%2777,7%2795,4%2813,1%2830,8%2848,5%2866,2%2883,9%2901,6%2919,3%2937,0%2954,6%2972,3%2990,0%3007,7%3025,4%3043,1%3060,8%3078,5%3096,2%3113,9%3131,6%3149,3%3167,0%3184,7%3202,3%3220,0%3237,7%3255,4%3273,1%3290,8%3308,5%3326,2%3343,9%3361,6%3379,3%3397,0%3414,7%3432,3%3450,0%3467,7%3485,4%3503,1%3520,8%3538,5%3556,2%3573,9%3591,6%3609,3%3627,0%3644,7%3662,4%3680,0%3697,7%3715,4%3733,1%3750,8%3768,5%3786,2%3803,9%3821,6%3839,3%3857,0%3874,7%3892,4%3910,0%3927,7%3945,4%3963,1%3980,8%3998,5%4016,2%4033,9%4051,6%4069,3%4087,0%4104,7%4122,4%4140,0%4157,7%4175,4%4193,1%4210,8%4228,5%4246,2%4263,9%4281,6%4299,3%4317,0%4334,7%4352,4%4370,1%4387,7%4405,4%4423,1%4440,8%4458,5%4476,2%4493,9%4511,6%4529,3%4547,0%4564,7%4582,4%4600,1%4617,7%4635,4%4653,1%4670,8%4688,5%4706,2%4723,9%4741,6%4759,3%4777,0%4794,7%4812,4%4830,1%4847,7%4865,4%4883,1%4900,8%4918,5%4936,2%4953,9%4971,6%4989,3%5007,0%5024,7%5042,4%5060,1%5077,8%5095,4%5113,1%5130,8%5148,5%5166,2%5183,9%5201,6%5219,3%5237,0%5254,7%5272,4%5290,1%5307,8%5325,4%5343,1%5360,8%5378,5%5396,2%5413,9%5431,6%5449,3%5467,0%5484,7%5502,4%5520,1%5537,8%5555,4%5573,1%5590,8%5608,5%5626,2%5643,9%5661,6%5679,3%5697,0%5714,7%5732,4%5750,1%5767,8%5785,5%5803,1%5820,8%5838,5%5856,2%5873,9%5891,6%5909,3%5927,0%5944,7%5962,4%5980,1%5997,8%6015,5%6033,1%6050,8%6068,5%6086,2%6103,9%6121,6%6139,3%6157,0%6174,7%6192,4%6210,1%6227,8%6245,5%6263,1%6280,8%6298,5%6316,2%6333,9%6351,6%6369,3%6387,0%6404,7%6422,4%6440,1%6457,8%6475,5%6493,2%6510,8%6528,5%6546,2%6563,9%6581,6%6599,3%6617,0%6634,7%6652,4%6670,1%6687,8%6705,5%6723,2%6740,8%6758,5%6776,2%6793,9%6811,6%6829,3%6847,0%6864,7%6882,4%6900,1%6917,8%6935,5%6953,2%6970,9%6988,5%7006,2%7023,9%7041,6%7059,3%7077,0%7094,7%7112,4%7130,1%7147,8%7165,5%7183,2%7200,9%7218,5%7236,2%7253,9%7271,6%7289,3%7307,0%7324,7%7342,4%7360,1%7377,8%7395,5%7413,2%7430,9%7448,5%7466,2%7483,9%7501,6%7519,3%7537,0%7554,7%7572,4%7590,1%7607,8%7625,5%7643,2%7660,9%7678,6%7696,2%7713,9%7731,6%7749,3%7767,0%7784,7%7802,4%7820,1%7837,8%7855,5%7873,2%7890,9%7908,6%7926,2%7943,9%7961,6%7979,3%7997,0%8014,7%8032,4%8050,1%8067,8%8085,5%8103,2%8120,9%8138,6%8156,2%8173,9%8191,6%8209,3%8227,0%8244,7%8262,4%8280,1%8297,8%8315,5%8333,2%8350,9%8368,6%8386,3%8403,9%8421,6%8439,3%8457,0%8474,7%8492,4%8510,1%8527,8%8545,5%8563,2%8580,9%8598,6%8616,3%8633,9%8651,6%8669,3%8687,0%8704,7%8722,4%8740,1%8757,8%8775,5%8793,2%8810,9%8828,6%8846,3%
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grafico 1.2 Indicador de converência da UEMOA

Zone Convergence IHPC Homologa Indicador Convergence

-426,5%-407,9%-389,4%-370,8%-352,3%-333,8%-315,2%-296,7%-278,1%-259,6%-241,0%-222,5%-204,0%-185,4%-166,9%-148,3%-129,8%-111,3%-92,7%-74,2%-55,6%-37,1%-18,5%0,0%18,5%37,1%55,6%74,2%92,7%111,3%129,8%148,3%166,9%185,4%204,0%222,5%241,0%259,6%278,1%296,7%315,2%333,8%352,3%370,8%389,4%407,9%426,5%445,0%463,5%482,1%500,6%519,2%537,7%556,3%574,8%593,3%611,9%630,4%649,0%667,5%686,0%704,6%723,1%741,7%760,2%778,8%797,3%815,8%834,4%852,9%871,5%890,0%908,5%927,1%945,6%964,2%982,7%1001,3%1019,8%1038,3%1056,9%1075,4%1094,0%1112,5%1131,0%1149,6%1168,1%1186,7%1205,2%1223,8%1242,3%1260,8%1279,4%1297,9%1316,5%1335,0%1353,5%1372,1%1390,6%1409,2%1427,7%1446,3%1464,8%1483,3%1501,9%1520,4%1539,0%1557,5%1576,0%1594,6%1613,1%1631,7%1650,2%1668,8%1687,3%1705,8%1724,4%1742,9%1761,5%1780,0%1798,6%1817,1%1835,6%1854,2%1872,7%1891,3%1909,8%1928,3%1946,9%1965,4%1984,0%2002,5%2021,1%2039,6%2058,1%2076,7%2095,2%2113,8%2132,3%2150,8%2169,4%2187,9%2206,5%2225,0%2243,6%2262,1%2280,6%2299,2%2317,7%2336,3%2354,8%2373,3%2391,9%2410,4%2429,0%2447,5%2466,1%2484,6%2503,1%2521,7%2540,2%2558,8%2577,3%2595,8%2614,4%2632,9%2651,5%2670,0%2688,6%2707,1%2725,6%2744,2%2762,7%2781,3%2799,8%2818,3%2836,9%2855,4%2874,0%2892,5%2911,1%2929,6%2948,1%2966,7%2985,2%3003,8%3022,3%3040,8%3059,4%3077,9%3096,5%3115,0%3133,6%3152,1%3170,6%3189,2%3207,7%3226,3%3244,8%3263,3%3281,9%3300,4%3319,0%3337,5%3356,1%3374,6%3393,1%3411,7%3430,2%3448,8%3467,3%3485,8%3504,4%3522,9%3541,5%3560,0%3578,6%3597,1%3615,6%3634,2%3652,7%3671,3%3689,8%3708,4%3726,9%3745,4%3764,0%3782,5%3801,1%3819,6%3838,1%3856,7%3875,2%3893,8%3912,3%3930,9%3949,4%3967,9%3986,5%4005,0%4023,6%4042,1%4060,6%4079,2%4097,7%4116,3%4134,8%4153,4%4171,9%4190,4%4209,0%4227,5%4246,1%4264,6%4283,1%4301,7%4320,2%4338,8%4357,3%4375,9%4394,4%4412,9%4431,5%4450,0%4468,6%4487,1%4505,6%4524,2%4542,7%4561,3%4579,8%4598,4%4616,9%4635,4%4654,0%4672,5%4691,1%4709,6%4728,1%4746,7%4765,2%4783,8%4802,3%4820,9%4839,4%4857,9%4876,5%4895,0%4913,6%4932,1%4950,6%4969,2%4987,7%5006,3%5024,8%5043,4%5061,9%5080,4%5099,0%5117,5%5136,1%5154,6%5173,1%5191,7%5210,2%5228,8%5247,3%5265,9%5284,4%5302,9%5321,5%5340,0%5358,6%5377,1%5395,7%5414,2%5432,7%5451,3%5469,8%5488,4%5506,9%5525,4%5544,0%5562,5%5581,1%5599,6%5618,2%5636,7%5655,2%5673,8%5692,3%5710,9%5729,4%5747,9%5766,5%5785,0%5803,6%5822,1%5840,7%5859,2%5877,7%5896,3%5914,8%5933,4%5951,9%5970,4%5989,0%6007,5%6026,1%6044,6%6063,2%6081,7%6100,2%6118,8%6137,3%6155,9%6174,4%6192,9%6211,5%6230,0%6248,6%6267,1%6285,7%6304,2%6322,7%6341,3%6359,8%6378,4%6396,9%6415,4%6434,0%6452,5%6471,1%6489,6%6508,2%6526,7%6545,2%6563,8%6582,3%6600,9%6619,4%6637,9%6656,5%6675,0%6693,6%6712,1%6730,7%6749,2%6767,7%6786,3%6804,8%6823,4%6841,9%6860,4%6879,0%6897,5%6916,1%6934,6%6953,2%6971,7%6990,2%7008,8%7027,3%7045,9%7064,4%7083,0%7101,5%7120,0%7138,6%7157,1%7175,7%7194,2%7212,7%7231,3%7249,8%7268,4%7286,9%7305,5%7324,0%7342,5%7361,1%7379,6%7398,2%7416,7%7435,2%7453,8%7472,3%7490,9%7509,4%7528,0%7546,5%7565,0%7583,6%7602,1%7620,7%7639,2%7657,7%7676,3%7694,8%7713,4%7731,9%7750,5%7769,0%7787,5%7806,1%7824,6%7843,2%7861,7%7880,2%7898,8%7917,3%7935,9%7954,4%7973,0%7991,5%8010,0%8028,6%8047,1%8065,7%8084,2%8102,7%8121,3%8139,8%8158,4%8176,9%8195,5%8214,0%8232,5%8251,1%8269,6%8288,2%8306,7%8325,2%8343,8%8362,3%8380,9%8399,4%8418,0%8436,5%8455,0%8473,6%8492,1%8510,7%8529,2%8547,7%8566,3%8584,8%8603,4%8621,9%8640,5%8659,0%8677,5%8696,1%8714,6%8733,2%8751,7%8770,3%8788,8%8807,3%8825,9%8844,4%8863,0%
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grafico 1.3 variação homologa

IHPC Homologa Inflaçao sub-jacente homologa
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COMENTÁRIO SOBRE O ÍNDICE NACIONAL HARMONIZADO DE PREÇOS NO CONSUMIDOR 

(INHPC) 

Augusto 2018 

O Índice Nacional Harmonizado de Preços no Consumidor (INHPC) em Maio 2018 
registou uma variação mensal Positiva de 0,4% em relação ao mês anterior. (ver o 
quadro n° 01 na pagina anterior). 

A Função de Produtos Alimentares e Bebidas não Alcoólicas registou uma variação 
positiva de 0,2%. Esta variação teve o seu reflexo no INHPC global, porque é a 
função com maior ponderador no Índice. 

Os produtos como pão e cereais, carne, pescado, frutas e legumes Frescos são os 
que registaram a subida de preço dentro da Função dos Produtos Alimentares e 
Bebidas não Alcoólicas, contribuindo por sua vez no aumento do Índice global. 
Nesta mesma função, apurou-se que o pão e cereais cresceram em 0,3%, carne 
registou um aumento de 0,5%, pescado em 0,8%, Frutas registaram um aumento de 
1,3% devida fraca abundancia das frutas sazonais como habitual no mercado e 
Legumes frescos registaram o aumento de 2,7%. 

A Função Bebidas Alcoólicas, Tabaco e Estupefacientes, mantem-se estável em 
0,0%. 

A Função de Habitação, Agua, Eletricidade e outro combustível também registou 
uma variação positiva de 0,3%. 

A função de saúde aumentou se em 0,3%. 

Relativamente ao índice das nomenclaturas secundárias, a inflação subjacente 
cresceu-se em 0,3%. Quanto aos produtos frescos registou-se uma subida de 0,6%. 
Esta subida é influenciada pelo aumento de preços de legumes frescos no mercado 

O índice de produtos importados diminui-se em 0,1%.  

Em Agosto de 2018, o índice do sector primário aumentou-se em 1,1%. E o índice 
do sector segundaria aumentou se em 0,2%. O índice de sector terciaria manteve – 
se estável de 0,0%. Quanto ao Índice de Bens duráveis, mante-se estável de 0,0%, 
enquanto o de bens não duráveis aumentou-se em 0,4%. O Índice de Bens semi-
duráveis, registou uma subida de 0,2%. E o índice de serviço manteve-se estável em 
0,0%   

No que diz respeito ao indicador da convergência da UEMOA, cuja norma é de 3%, 
na Guiné-Bissau desde Agosto de 2017 á Agosto de 2018 registou-se uma taxa 
media anual de 0,1% o que indica que o país está a cumprir com a norma. 

 

 

 

Quadro 02 - Nomenclaturas Secundaria 
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DESIGNAÇÃO  Pond  

Índice dos meses de Variações em % 

Aug, 
2017 

Mai, 
2018 

Jun, 
2018 

jul, 
2018 

Aug, 
2018 

1 mês 
3 

meses 
12 

meses 

INDICE GERAL    10 000    105,0 105,5 105,0 104,7 105,1 0,4 -0,4 0,1 

Índice de produtos 
Energéticos 

        409    124,3 110,1 127,4 126,9 127,6 0,6 15,9 2,7 

Índice de produtos frescos 
      2 292    113,4 113,7 113,7 112,6 113,2 0,6 -0,4 -0,2 

Índice de p, sem frescos e 
energéticos = Inflaçao sub-
jacente 

      7 299    104,2 104,8 104,1 103,8 104,1 0,3 -0,6 -0,1 

Índice de produtos importados       4 241    100,6 100,0 100,4 100,3 100,2 -0,1 0,2 -0,4 

Índice de produtos locais 
      5 759    109,0 110,5 108,9 108,3 109,3 0,9 -1,1 0,3 

Índice do sector primário 
      1 291    114,8 114,2 115,1 114,9 116,2 1,1 1,7 1,2 

Índice do sector secundário       5 587    105,1 103,9 105,0 104,8 105,0 0,2 1,0 -0,1 

Índice do sector terciário 
(serviços) 

      3 122    103,3 113,1 103,2 103,3 103,3 0,0 -8,7 0,0 

Índice de bens duráveis  
        570    97,3 97,4 97,4 97,4 97,4 0,0 0,0 0,1 

Índice de bens não duráveis       5 648    106,8 105,9 106,7 106,5 106,9 0,4 0,9 0,1 

Índice de bens semiduráveis         660    104,8 102,7 105,2 105,3 105,5 0,2 2,7 0,7 

Indice dos serviços       3 122    103,3 113,1 103,2 103,2 103,3 0,0 -8,7 0,0 
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grafico 2.1 sectores de produção
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Quadro 05- Índice por Grupo. 

     Ponderador         Índice dos meses de Variações em % 
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grafico 2.2 Alimentacão e IHPC global
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grafico 2.3 Alimentacão e peixes frescos

 Peixe  frescos Produtos Alimentares & bébidas n alc,
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Aug, 
17 

Mai. 
2018 

Jun. 
2018 

Jul. 
2018 

Aug. 
2018 

1      
mês 

3 
meses 

12 
mes
es 

  INDICE  DE BISSAU 10000 105,0 105,5 105,0 104,7 105,1 0,4 -0,4 0,0 

011 Produtos alimentares 5902,9 109,0 108,2 108,5 108,4 108,7 0,2 0,4 -0,3 

012 Bebidas não alcoólica 127,8 102,0 102,0 102,2 102,5 101,6 -0,9 -0,4 -0,3 

021 Bebidas  alcoólica 138,7 100,3 100,3 100,3 100,3 100,3 0,0 0,0 0,0 

022 Tabaco estupefaciente  22,0 103,0 112,4 111,9 105,6 103,7 -1,8 -7,8 0,6 

031 Artigis e vestuarios 700,2 98,2 98,4 98,3 98,3 98,3 -0,1 -0,1 0,0 

032 Calçados 147,8 99,3 99,3 99,3 99,3 99,3 0,0 0,0 0,0 

041 Arendamento efectiva 183,9 108,0 108,1 108,1 108,1 108,1 0,0 0,0 0,0 

043 Reparação e consevação da Habitação 106,3 101,1 101,1 101,1 101,1 101,1 0,0 0,0 0,0 

044 Abasticimento da Agua e serviços diverço 23,4 132,2 132,2 132,2 132,2 132,2 0,0 0,0 0,0 

045 Eletricidade, Gas e outros  combustivel 127,6 149,8 123,2 143,0 153,9 154,9 0,7 25,8 3,5 

051 Moveis e Acessórios 62,6 99,5 99,5 99,5 99,5 99,5 0,0 0,0 0,0 

052 Texteis de uso doméstico 29,5 97,6 97,6 97,6 97,6 97,6 0,0 0,0 0,0 

053 Aparelho doméstico e reparação 23,5 97,6 98,1 98,1 98,1 97,6 -0,5 -0,5 0,0 

054 Loiças, Vidro e utencilio doméstico 39,5 103,4 103,4 103,4 103,4 103,4 0,0 0,0 0,0 

055 Ferramentas e Equipamento para casa 25,0 97,0 95,4 97,7 97,7 97,7 0,0 2,4 0,7 

056 Bens e serviço para man.  Corrente da Habitação 187,9 103,3 103,3 103,3 103,3 103,3 0,0 0,0 0,0 

061 Medicamentos, aparelho e materias Terapeuticas 173,9 99,1 99,8 99,2 98,2 98,8 0,6 -1,1 -0,3 

062 Serviços medicos não hospitalares 76,3 100,2 100,2 100,2 100,2 100,2 0,0 0,0 0,0 

063 Serviços hopitalares 9,4 88,7 89,7 88,7 88,7 88,7 0,0 -1,1 0,0 

071 Aquisição de veiculos pessoais 28,1 96,4 96,4 96,4 96,4 96,4 0,0 0,0 0,0 

072 Despeças com a utilização de veiculos pessoais 128,1 90,5 90,4 90,4 90,5 90,5 0,0 0,1 0,0 

073 Serviços de Transporte 516,1 108,1 108,1 108,1 108,1 108,1 0,0 0,0 0,0 

081 Comunicação e serviços postais 2,9 78,1 78,1 78,1 78,1 78,1 0,0 0,0 0,0 

082 Equipamento de telecumunicação 60,5 85,6 85,6 85,6 85,6 85,6 0,0 0,0 0,0 

083 Serviços de telefone, telefrafo e telefax 203,1 89,5 89,5 89,5 89,5 89,5 0,0 0,0 0,0 

091 Equip. E acess. Aud. Tratamento de imagem 29,3 89,9 89,9 89,9 89,9 89,9 0,0 0,0 0,0 

093 Outros bens duravel e lazer e recr. Jard 17,4 100,1 100,1 100,1 100,1 100,1 0,0 0,0 0,0 

094 Serviços recriativos e culturais 36,4 87,5 87,5 87,5 87,5 87,5 0,0 0,0 0,0 

095 Livro. Jornal e outros impressos 128,5 101,0 102,0 102,0 102,0 102,0 0,0 0,0 1,0 

096 Viagens turisticas  1,7 120,5 123,2 123,2 123,2 123,2 0,0 0,0 2,2 

101 Despesas de ensino ( Ens.Pré- Primario) 119,8 109,0 109,8 107,4 107,4 107,4 0,0 -2,2 -1,5 

102 Ensino  Secundario 125,0 96,1 96,1 96,1 96,1 96,1 0,0 0,0 0,0 

104 Ensino Superior 17,3 145,4 145,4 145,4 145,4 145,4 0,0 0,0 0,0 

105 Ensino pos -Secundario e não Superior ( M 8,1 103,5 103,5 103,5 103,5 103,5 0,0 0,0 0,0 

111 Despesas em Restaurantes, Cafés e semilares 123,7 100,8 100,4 100,8 100,9 100,9 0,0 0,5 0,1 

112 Despesas em Hoteis e semilares 4,2 102,5 103,8 103,8 103,8 103,8 0,0 0,0 1,3 

121 Hegeine e Cuidados Pessoais 219,6 105,2 105,3 105,3 105,3 105,2 -0,1 -0,1 0,0 

123 Serviços de cuidados e de uso pessoais 103,2 102,5 100,7 100,7 100,7 102,5 1,9 1,9 0,0 

124 Serviços de proteção sociais e Seguros 7,1 104,4 104,4 104,4 104,4 104,4 0,0 0,0 0,0 

126 Serviços Financeiros 1,7 100,6 100,6 100,6 100,6 100,6 0,0 0,0 0,0 

127 Outros Serviços N. C. A 10,3 106,5 106,5 106,5 106,5 106,5 0,0 0,0 0,0 
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Nota Explicativa. 
 
O índice de preços no Consumidor (IPC) é um indicador que tem por finalidade medir a evolução 
no tempo dos preços de um conjunto de bens e Serviços, considerados representativos da 
estrutura de consumo da População residente na Cidade Bissau. O IPC não é desta forma, um 
indicador do nível dos preços registado entre períodos diferentes, mas, antes um indicador da 
variação. A estrutura de consumo da actual série do IPC (2008=100) bem como os bens e 
serviços que constituem o cabaz do indicador foram inferidos com base no inquérito ao 
orçamento familiar realizada em Março de 2008 e Fevereiro de 2009. O IPC encontra-se 
classificado em doze classes de produtos. 
 

It/0=100* ΣPit*Qi0 , I varia de 1 a N 

 
ΣPi0*Qi0 

  
Ou  
 

I t/o = Σ Pit / P io * Ponderação de i no período o 
 
 
Taxa da variação Mensal  

A variação mensal, compara o nível do índice entre dois meses consecutivos. Embora seja um 
indicador que permite um acompanhamento corrente do andamento dos preços, o valor desta 
taxa de variação é particularmente influenciado por efeitos de natureza sazonal e outros mais 
específicos localizados num (ou em ambos) dos meses comparados. 
 

vm = (
Indice do mês 𝑛

Indice do mês (𝑛 − 1)
− 1) × 100 

 

 

Taxa da variação Homologa. 

 A variação homóloga compara o nível do índice entre o mês corrente e o mesmo mês do ano 
anterior. Esta taxa da variação, perante um padrão estável de sazonalidade, não é afectada por 
oscilações desta natureza, podendo, no entanto, ser influenciada por efeitos localizados num mês 
específico. 
 

 

Vhg = (
Indice do mês  𝑑𝑜 𝑎𝑛𝑜 𝑁

Indice do mês 𝑑𝑜 𝑎𝑛𝑜(𝑛 − 1)
− 1) × 100 

 

 

Taxa da variação média dos últimos doze meses 

A variação média dos últimos doze meses, compara o nível do índice dos últimos doze meses 
com os doze meses imediatamente anteriores. Por ser uma média móvel, esta taxa de variação é 
menos sensíveis as alterações esporádicas nos preços. O valor desta taxa no mês de Dezembro, 
corresponde a taxa de inflação anual.    
 

𝑉𝑚12 = (
∑ Indice dos ultimos 12 meses até ao mês  𝑛 do ano 𝑛 

∑ Indice dos ultimos 12 meses até ao mês anterior do ano (𝑛 − 1) 
− 1) × 100 

 

 

 



 
INSTITUTO NACIONAL DE ESTATISTICA “INE / Serviços do INHPC / 10 de Junho 2018 N° 06  

Índice de inflação Subjacente (total excepto produtos alimentares não transformados e 
energéticos) 

O indicador de inflação subjacente utilizado neste destaque e compilado excluindo os preços dos 
produtos alimentares não transformados e dos produtos energéticos do índice total. O objectivo 
principal de tais exclusões é o de eliminar algumas das componentes mais expostas a choques 
temporários e apresentar, desta forma, um indicador de tendência da inflação. Exemplos destes 
choques incluem, alterações das condições climatéricas e variações momentâneas na oferta de 
matérias-primas como, por exemplo, o petróleo e os seus derivados.  
 

 

Contribuição na taxa de variação. 

A contribuição representa o efeito individual de uma dada classe ou Função na formação de uma 
taxa de variação do índice total. Este indicador é apresentado em termos de pontos percentuais 
em relação à variação total. Assim, a contribuição de uma classe na, por exemplo, variação 
mensal, representa o efeito de uma determinada classe ou função na formação da taxa de 
variação entre um determinado índice e o índice observado no mês anterior.  
 

𝑐𝑜𝑛𝑡𝑟𝑖𝑏𝑢𝑖𝑐𝑎𝑜 𝑡
𝑡

−1
= {(

𝐼𝑡 − 𝐼𝑡−1

𝐼𝐺𝑡 ∗ 𝑊𝑥
− 1)} ∗ 100 

 

 

Índice Harmonizado de preços no Consumidor. 

Índice Nacional Harmonizado de preços no Consumidor-INHPC, é um indicador de inflação mais 
apropriado para comparações entre os diferentes Países da União Económica Oeste Africana, 
UEMOA. O seu desenvolvimento decorre da necessidade expressa no Tratado da UEMOA em 
relação aos critérios de convergência, medir a inflação numa base comparável em todos Estados 
Membros. Este indicador é, desde Janeiro 2003, utilizado pelo Banco Central dos Estados da 
África Ocidental, BCEAO como instrumento para aferir a “Estabilidade dos Preços” dentro da área do 

Franco CFA (XOF)  

 

O actual INHPC - (base 2014=100) é produzido em cada Estado Membro, segundo uma 
metodologia desenvolvida por especialistas no domínio dos preços, no âmbito do grupo de 
trabalho da UEMOA e AFRISTAT.   
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